
INDICAÇÃO Nº 
3573
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de encaminhar a esta Casa de leis projeto de lei complementar que restabeleça o posto imediato para os Oficiais da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 418, de 24 de outubro de 1.985, previu, na redação original do § 3º, do artigo 1º, a promoção ao posto imediato para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de São Paulo quando do pedido de passagem para a inatividade. Ocorre que a redação do referido dispositivo foi alterada pela Lei Complementar nº 673, de 30 de dezembro de 1.991, restringindo a possibilidade somente para as Praças.

Essa alteração trouxe engessamento no Oficialato, fazendo com que os Oficiais permanecessem na ativa mais tempo do que o necessário. Vale dizer, as promoções tornaram-se mais demoradas com grande desestímulo para os iniciantes da carreira, sem falar no envelhecimento da tropa.

Assim, o restabelecimento do posto imediato para os Oficiais será um importante instrumento de valorização e estímulo, principalmente, para aqueles que estão na base da pirâmide do Oficialato. 
Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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